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INDICAÇÃO N° 127/2018. Livro 

    

    

Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa, 
usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 
que seja determinado à Secretaria competente, que seja feita a 
contratação de mão de obra para atender a Secretaria de Serviços 
Públicos, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

Todos os bairros do nosso município vêm sofrendo com a 
falta de mão de obra, pois o número atual de funcionários não está 
sendo o suficiente para atendimento das demandas, e com isso os 
bairros estão a cada dia mais abandonados. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de março de 2018. 

ALEXJOA,S UIM DA SILVA 
- Ver ador - 
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